
Estado de São Pqulo

C0NTRATO Ne OA5 /2022

coNTRATo DE cnssÂo nE uso DE EspAÇo puBLICo NA nRAçA oe nurrlerurnçÂo on
FESTIVIDADE DO :OS ENTVTNSÁRIO DE CAJATI.

A PRFFFITIIRÂ MIINI tpÀI nF í- ÀIÀTI-§p com sede administrativa na Praça do Paço

Municipal, ne 10, Bairro Centro, no município de Calati/SP, neste ato representada pelo Prefeito
do Município, Sr. LUIZ HENRIQUE KOGA, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de

Identidade RG. ne 19.383.147-8 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob na 087.424.528-13, residente
na Rua Dr. Pierre Geisweller, ne 45 Apto 11 - Cajati - SP (11.950-000), doravante denominado
CEDENTEe@inscritonoCNP|n.30.364.936/o001.62,
estabelecido à Avenida Beira Mar, ne 12000 - Centro Boqueirão - IIha Comprida - SP [11925-
000), neste ato representado pelo Sr. JANAILTON PEREIRA DOS SANTOS, brasileiro, RG

647 07 48,CPF 717.516.459-9L, estabelecido à Rua Tino Gonçalves Vaz, na 800 - Balneário Britânia

- Ilha Comprida - SP [11925-000J, nascido em 18/02/1969, sócio administrador da empresa,
denominado CESSIONÁRIO, de conformidade com o CHAMAMENTO PÚBLIC0 n" oo7/2022,
Processo no 72255 /2022, mediante as seguintes clausulas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBIETO
Este conrrato tem por objero crssi o DE uso DE ESPAçO PUBLICO NA PRAçA DE ALIMENTAçAO
DA FESTIVIDADE DO 309 ANIyrRSÃRIO DE CAIATI A REALIZAR-SE NOS DIAS 79,20,27 E 22 DE

MAIO DE 2022, CONSISTENTE EM UM ESPAÇO COM AREA DE 25 METROS QUADRADOS (5M X
5i!í1, conforme descrição constante no Termo de Referência para o item "c": c) Drinks -
comercializar bebidas alcoólicas e não alcoólicas em copos plásticos ou semelhantes, sendo
proibida a utilização de vasilhomes de vidro',

CLAUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E PRAZO PARA PAGAMENTO
O valor do presente contrato é de R$ RS 2.000,00 (dois mil reais), correspondente a melhor
proposta apresentada para utilização do espaço cedido para o item "c" do item 1.2 do edital.

O referido valor deverá ser pago através de transferência bancaria e/ou PIX para Conta da

Prefeitura do Município de Caiati - SP, CNPI: 64.037 .9LS /OOO1-28, Banco do Brasil, Agência 4671-
X, Conta Corrente93466-6 em até 10 (dezJ dias corridos contados do encerramento do evento.

Após o pagamento o Cessionário deverá encaminhar cópia do comprovante de pagamento para o
e-mail: comuras(ôca iati.sn.sov.br e chefiatributos@caiati.sp.gov.br. para fins de baixa no sistema.
Inexistindo pagamento, o valor será inscrito em díüda ativa, sem prejuízo das demais sanções

cabíveis.

CU\USULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CESSIONÁRIO
3.1. A Prefeitura Municipal de Cajati será a detentora dos espaços destinados, não podendo,
portanto, o interessado, negociar, vender, trocar ou ceder o ponto onde seu espaço estiver
montâdo.
3.2. A localizaçáo e montâgem dos espaços deverão seguir os gabari apresentados pela

Ài,
administração
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3.3. O Cessionário deverá respeitar e acatar todas as normas baixadas pela Prefeitura, bem como
as normas higiênicas estabelecidas por órgãos competentes, mantendo um serviço ininterrupto,
apropriado, atualizado e compatível com o interesse público;
3.4. A guarda, ransporte, montagem e desmontagem dos espaços serão de inteira
responsabilidade dos interessados.
3.5. A limpeza do espaço é de responsabilidade do Cessionário, o qual deverá manter o local em
perfeito estado de conservaçâo, higiene, conforto, responsabilizando-se por qualquer dano que se
der em causa ou em virtude da atiüdade desenvolüda;
3.6. As bebidas deverão ser comercializadas com preço compatível com o de mercado, sendo
tabeladas em todos os espaços.
3.7. Todos os espaços deverão apresentar tabela de preço de todos os produtos comercializados
3.8. Todos os produtos manipulados, processados ou fabricados deverão possuir licença ou
registro no órgão de fiscalização ou inspeção competente.
3.9. Todos os produtos processados, manipulados, derivados e subprodutos de origem vegetal e

animal, deverão possuir licença e/ou registro iunto aos órgãos de Vigilância Sanitária e/ou Serviço
de Inspeção de Alimentos de Origem Animal, se houver, sejam no âmbito federal, estadual ou
municipal.
3.10. Manter-se em dia com as obrigações trabalhistas e sociais;
3.11. Responder pelos danos que possam afetar o Município ou terceiros em qualquer caso,

durante a execução do obieto contratado, bem como custo para reparação dos mesmos;
3.12. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de suas
propostas, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas
contratuais;
3.13. Responsabilizâr-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias
e as demais previstas na legislação especifica, cuja inadimplêncÍa não transfere responsabilidade
ao Cedente;
3.14. Não permitir a utilização do trabalho do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre;
3.15. Manter durante a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação;
3.16. Observar as disposições constantes no Termo de Referência e no Edital de Chamamento
Público

CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAçÔES DO CEDENTE
4.1. A lnterdição de ruas;
4.2. Identificação dos espaços;
4.3. Fornecimento de energia elétrica, água e esgoto;
4.4. Higienização dos banheiros públicos, limpeza das ruas e calçadas;
4.6. Disponibilização de recipientes para coleta de lixo.
4.7. Realizar a segurança do local;

CLAUSULA QUINTA - DAS PENALIDADES
O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizatâ a inadimplência da
CESSIONÁRIA, suieitando-a as seguintes penalidades:
a) advertência, que será aplicada sempre por escrito;
bJ multas, na forma prevista no contrato; A,
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c) suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Caiati;
d) declaração de inidoneidade para Iicitar e contrâtar com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, no prazo
não superior a 05 anos.

A multa poderá ser aplicada, após regular processo administrativo, garantida a prévia defesa, no
caso de descumprimento de qualquer cláusula ou condição do contrato ou deste edital, e, em
especial, nos seguintes casos:
a) Recusa em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, multa de 200lo [vinte por
cento) do valor total do objeto;
b) Desrespeitar os limites de montagem no espaço previamente determinado; multa de 20%
(vinte por cento) do valor total do objeto;
c) Desrespeitar os horários de montagem no espaço previamente determinado; multa de 20%

fvinte por cento) do valor total do obieto;
d) Desrespeitar as determinações da Administração quanto à carga e descarga de mercadorias no
interior da Praça de Alimentação, multa de 20%o (vinte por centol do valor total do obieto;
e) Desrespeitar as determinações da Administração quanto ao estacionamento de veículos no
interior da Praça de Alimentação, multa de 20olo (ünte por cento) do valor total do obieto;
As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente ou não, de acordo
com a gravidade da infração, facultada ampla defesa ao CESSIONARIO, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis a contar da intimação do ato.

CLAUSULn SEXTA - DA FISCALIZAçÂO
A fiscalização da execução do contrato será exercida por representantes da CEDENTE.

A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui e nem reduz a responsabilidade da
CESSIONÁRlA por quaisquer irregularidades, ou ainda resultante de imperfeições técnicas, vício
redibitório e, na ocorrência desse, não implica em corresponsabilidade da CEDENTE ou de seus

agentes e prepostos.

CúUSULA SÉTIMA - DA R"ESCISÃO DO CONTRATO
O presente contrato poderá ser rescindido, unilateralmente, pela CEDENTE, independentemente
de aviso ou noüficação ludicial ou extraiudicial, nas seguintes hipóteses:
I - Determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XIl,
XVII e XVIII do art 78 da Lei Federal na 8.666/93 e suas atualizações item 11.7 do edital.
Il - Amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no processo
Iicitatório, desde que demonstrada conveniência para a Administração.
III - Por descumprimento ou cumprimento irregular de quaisquer das cláusulas ou dispositivo do
presente contrato pela CESSIONÁRIA;
lV - Pela decretação de falência, pedido de concordata, insolvência, liquidação iudicial ou
extraiudicial ou suspensão pelas autoridades competentes das atividades da CONTRATADA.
V - Pela dissolução da empresa contratada;
Vl - Nos demais casos previstos no artigo 78 da Leine 8.666/93.

A
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A CEDENTE reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o obieto do presente contrato, se

considerados em desacordo ou insuficientes, conforme os termos discriminados na proposta da

CESSIONÁRIA.
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clÁusule olrevA - Do FoRo
Fica eleito o Foro da Comarca de Jacupiranga/SP, com renúncia expressa de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja, para dirimir qualquer questão resultante do presente contrato.

E por acharem justo e contratado, assinam e rubricam o presente contrato, em 03 (trêsJ vias de
igual teor, na presença de 02 fduas) testemunhas, para todos os fins de direito.

Caiati, 16 de maio de 2

Pereira dos Santos Koga

JANAILTON PEREIRADOS SANTOS. ME PREFEITO DO MUNICíPIO DE CAJATI - SP

Testemunhas:

Dirn de Pontes Maria
RG naRG na 28.853.759-2 4.969-3
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PREFEITT]RA MI]MCIPAL DE CAJATI

- Estado de São Paulo -

CONTRATANTE: PREFEITURÁ DO MUNICíPIO DE CAJATI
CONTRÁTADO: fANAILTON PEREIRA DOS SANTOS - ME
CoNTRATO Ne O85/2022

OBIETO: CESSÃO DE USo DE EsPAÇo PUBLICo NA PRAçA DE ALIMENTAÇÃo DA FESTIVIDADE Do
309 ANIVERSÁRIO DE CAJATI A REALIZAR.SE NOS DIAS 19,20,27 E 22 DE MAIO DE 2022,
CoNSTSTENTE EM UM ESPAÇO COM AREA DE 25 METROS QUADRADOS (5M X 5M).

Pelo presente TERMO, nós, abaixo idenüficados:

L Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo ústa e extraindo cópias das manifestações
de interesse, Despachos e Decisôes, mediante regular cadastramento no Sistema de
Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução ne |l/ZOlL do
TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisôes que
vierem a ser tomados, relaüvamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial
do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar na 709, de 14 de janeiro de
1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras
do Código de Processo Civil;
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão
cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos
termos preüstos no Artigo 2e das Instruções ne9l/2020, conforme "Declaração(õesl de
Atualização Cadastral" anexa (s];
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.
2 Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que maiscouber,

Praça do Paço Municipal, N' l0 (estrada de acesso ao colina) cenrro - cEp: I 1950-000 - Fone: (13) 3g54-g700
fax ( l3) 3854-8707 - Site: wrvw.cajati.sp.so\.br --Cajati _ Sp

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAçÃO
(coNrRAro)

LOCAL e DATA: Caiati, 16 de maio d,e 2O22,

/trt
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- Estado de São Paulo -

AUTORIpADE M.ÁXIMA pO óRGÃO/ENTIDADE+

Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA

Cargo: Prefeito

CPF:087.424.528-t3

RESPONSÁVErS PELA HOMOLOGACÃO pO CERTAME OU RATIFICAçÃO DA

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITACÃO:

Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA

Cargo: Prefeito

CPFI 087.424.528-13

Assinatura:

RESPONSÁVEIS OUE ASSINARAM O AIUSTE:

Pclsrelrtr3ta.ute:

Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA

Cargo: Prefeito

CPF:087.424.528-1,3

Assinatura:

Pelarontraiada:

Nome: JANAILTON PEREIRA DOS SANTOS

Cargo: CESSIONÁRIO

CPF 717.516.459-91

Assinatura:

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE
Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA

Cargo: Prefeito

CPF:0A7.424.528-13

Assinatura:

Praça do Paço Municipal, N' l0 (estrada de acesso ao Colina) - Centro - CEP: I 1950-000 - Fone: (13) 385a-8700

- fax ( l3) 3854-8707 - Site: www.caiati.sp.gov.bÍ -Cajati - SP



PREFEITT'RA MI JNICIPAL DE CAJATI

GESTORÍEST DO CONTRATO:

Nome: fAINIR DOS SANT0S NEVES

Cargo: Diretor do Dep

CPF: 972.688.608-20

Assinatura:

- Estado de São Paulo -

ento de Desenvolümento Econômico

too-á:t <4 ,d-Lús'

DEMAIS RESPONSÀVEIS Í*}:

Tipo de ato sob sua responsabilidade:

Nome:

Cargo:

CPF:

Assinatura:

/tu
Praça do Paço Municipal, N" l0 (estrada de acesso ao colina) - centro cEp: I l95o-ooo - Fone: (13) 3g54-g700

- fax (13) 3854-8707 - Site: wrvu.caiati.so.sov.br -Cajati _ Sp


